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Proc. S. Passivo: Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara/Outro(s) 
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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A 

MENOR DE ICMS/ST – BEBIDAS - BASE DE CÁLCULO. Constatado que a 

Autuada efetuou a retenção e o recolhimento a menor do ICMS devido por 

substituição tributária ao estado de Minas Gerais, incidente nas operações 

internas com bebidas, em decorrência da adoção de base de cálculo do imposto em 

desacordo com o estabelecido no art. 47-B do Anexo XV do RICMS/02. Corretas 

as exigências referentes à diferença de ICMS/ST apurada, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. e 

55, inciso VII, alínea "c", ambos da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão recorrida. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

Versa a presente autuação sobre retenção e recolhimento a menor do ICMS 

devido por substituição tributária, no exercício de 2016, relativo a operações internas 

com mercadorias relacionadas no capítulo 3 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02 

(“cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas”), tendo em vista que a base de 

cálculo consignada nos respectivos documentos fiscais foi apurada com fundamento no 

art. 19, inciso I, alínea “b”, item 1 (Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - 

PMPF), quando o correto seria aquela prevista no art. 19, inciso I, alínea “b”, item 3 

(Margem de Valor Agregado - MVA), nos termos estabelecidos no art. 47-B, todos do 

mesmo Anexo XV do RICMS/02, uma vez que o valor da operação própria praticado 

pela Autuada era superior a 86% (oitenta e seis por cento) do PMPF estabelecido para a 

mercadoria. 

As exigências referem-se à diferença do ICMS/ST apurada, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no 

art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e 55, inciso VII, alínea “c” ambos da Lei nº 6.763/75.   

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.251/19/3ª, julgou procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do 

CC/MG. Vencidos, em parte, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Relator) e Mariel 

Orsi Gameiro, que o julgavam parcialmente procedente, para excluir a majoração da 
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multa de revalidação. Designado relator o Conselheiro Eduardo de Souza Assis 

(Revisor). 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 300/331 requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.251/19/3ª, conforme autoriza o art. 58 do Regimento Interno do Conselho de 

Contribuintes de Minas Gerais, aprovado pelo Decreto nº 44.906 de 26/09/08, c/c 

Deliberação nº 01/2017 do Conselho Pleno do CCMG. 

A Recorrente, em sua peça recursal, pugna pela insubsistência da decisão da 

Câmara a quo por violação ao art. 112 do CTN, em relação à majoração da multa de 

revalidação.  

Quanto aos demais argumentos verifica-se que todos foram tratados na 

decisão recorrida. 

Em relação à cobrança da multa de revalidação no patamar de 100% (cem 

por cento) entendeu a Câmara a quo, pelo voto de qualidade, em manter as exigências 

da Multa de Revalidação nos percentuais originalmente consignados no Auto de 

Infração, não obstante a manifestação contrária dos Conselheiros Erick de Paula Carmo 

(Relator) e Mariel Orsi Gameiro, que excluíam a majoração, mantendo-a, portanto, no 

percentual de 50% (cinquenta por cento). 

Registre-se, por oportuno, que essa foi a única divergência verificada na 

decisão proferida pela E. 3ª Câmara de Julgamento. 

Ainda no tocante à Multa de Revalidação cominada no Auto de Infração, 

em acréscimo às razões aduzidas no Acórdão nº 23.251/19/3ª, é de se destacar que a 

Lei nº 6.763/75, em seu art. 53, assim dispõe, in litteris: 

Art. 53.  As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

III - o valor do imposto não recolhido 

tempestivamente no todo ou em parte. (grifou-se). 
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Isso posto, ao disciplinar especificamente a indigitada Multa de 

Revalidação, assim estabeleceu o legislador estadual: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

§ 2º As multas serão cobradas em dobro, quando da 

ação fiscal, aplicando-se as reduções previstas 

no § 9º do art. 53, na hipótese de crédito 

tributário: 

I - por não-retenção ou por falta de pagamento do 

imposto retido em decorrência de substituição 

tributária; 

II - por falta de pagamento do imposto nas 

hipóteses previstas nos §§ 18, 19 e 20 do art. 

22; 

III - por falta de pagamento do imposto, quando 

verificada a ocorrência de qualquer situação 

referida nos incisos II ou XVI do “caput” do art. 

55, em se tratando de mercadoria ou prestação 

sujeita a substituição tributária. 

Como se vê da análise conjunta das disposições constantes dos dispositivos 

legais supratranscritos, a chamada Multa de Revalidação, por força do comando 

expresso no art. 53, inciso III, aplica-se indistintamente nos casos de imposto não 

tempestivamente recolhido, no todo ou em parte. 

Logo, mesmo nos casos em que o recolhimento do ICMS/ST deu-se de 

modo parcial, haja vista o aproveitamento indevido de créditos, resulta evidente o 

acerto da exigência da penalidade majorada, vale dizer, no percentual de 100% (cem 

por cento). 

Vale destacar que as normas sancionatórias que se extrai da interpretação 

conjunta do caput e do inciso I, ambos do § 2º do art. 56 da Lei nº 6.763/75, 

determinam a aplicação da penalidade “em dobro” ao alienante/remetente, 

contribuinte substituto tributário, por deixar de pagar o imposto devido por substituição 

tributária, tendo ou não efetuado a retenção cabível.  

Nota-se que a norma contida no inciso I, do § 2º, do art. 56 estabelece 

penalidade aplicável na situação em que haja previsão de responsabilidade por 

substituição tributária cabível ao alienante/remetente, em relação às operações 

subsequentes. Ou seja, tal norma situa-se no universo da chamada substituição 

tributária “progressiva” ou “para frente”.  

No caso dos autos, o recolhimento do ICMS/ST realizado pela Recorrente a 

menor no mesmo período alcançado pela ação fiscal não teria eficácia para operar a 

quitação do débito e, via de consequência, a extinção da obrigação tributária. 

Com efeito, como ficou demonstrado pelas razões de fato e de direito 

articuladas nos autos, a Recorrente deixou de reter e recolher o ICMS/ST devido. 
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Assim, correta a exigência da parcela do ICMS/ST não recolhida pela 

Autuada e da Multa de Revalidação de 100% (cem por cento) do valor do ICMS/ST 

exigido, de acordo com o art. 56, inciso II c/c o § 2º do mesmo artigo, inciso I da Lei nº 

6.763/75. 

Quanto aos demais itens, conforme já afirmado, considerando-se que os 

fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados na 

presente decisão, ficam ratificados os termos constantes do Acórdão nº 23.251/19/3ª. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencidos, em parte, os Conselheiros Erick de Paula Carmo e 

Mariel Orsi Gameiro, que lhe davam provimento parcial, nos termos do voto vencido. 

Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente a Dra. Maria Teresa Lima Lana 

Esteves. Participaram do julgamento, além dos signatários, e dos Conselheiros 

vencidos, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Revisora), e Luiz Geraldo de 

Oliveira. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2019. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

 

 

CS/D 


